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CONTRATO QE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato no 00 r', /2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA ÍIiUNICIPAL DE SURUBIM,

ATRAVÉS DA SECERTARIA DE

ADMTNTSTRAÇÂO E A EMPRESA JOSÉ LUAN
BARBOSA SILVA ME,

Contrato de prestaçâo de serviços que Íirmam. como CONTRATANTE, o MUNIGíPO DE

SURUBIM, pessoa luridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.o 11.301,8ô2/0001-66, com
sede na Rua João Batista, n.o80, Centro, nesta cidade, neste ato representado legalmente por sua
Prefeita, Ana Célia Cabral de Farias, brasileira, casada, inscrito no RG sob o no'1.657.754 SSP/PE e
CPF sob o n" 268.2M.454-68, residente e domiciliado no Municipio, através da SECRETARIA DE

ADMINISTRAçÃO, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. Arquimedes Franklin de Lima
Neto, brasileiro, casado, portador do RG n" 5.964.043 SSP/PE e do CPF n" 033.801.354-70, e de outro

lado, como CoNTRATADA, a empresa JOSÉ LUAN BARBOSA SILVA irE, inscrita no CNPJ sob o n.o
'17.985.1M/0001-99, com sede na Rua Argentina, n'56, Centenáno, Campina Grande/PB, CEP:

5842&100, neste ato, representada pelo Sr. FÂBlo DE ALMEIDA COELHO, brasileiro, empresário,

CPF 020.666.784-14 e cédula de identidade n" 1.645.00SSPP/PB, de acordo com o PROCESSO

ADMIN|STRÂ.TIVO n'A23PA17. r,nodatidade |NEX|GIBILIDA.DE DE LICITA.ÇÃO tf 0ü)f20í7, nos

termos da Lei 8.ô66, de 21 de junho de 1993 e respectivas alteraçôes, além das demais normais lEais
pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDEO

A Prestação de Serviços objeto do presente Conirato, de execução indireta, plenamente

vinculada ao Termo de lnexigibilidade e à proposta de preços, rege-se pela Lei Federal n.o 8.666, de

21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os

rincí os da Teoria Geral dos Contratos e Disoosicões deD ireito Privado.0 0t

ULAU§ULA itbUNUA - UU UtrJE I U

Constitui ob.ieto deste acordo a realização de 01 (uma) apresentaçáo artistica de"LUAN E

FoRRÔ ESTILIZADo', no dia 17 de março de 2017, pelo valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil

reais), por ocasião da 39" Festa de São José, sendo a contratada represenlante exclusiva da atraÇáo

em destaque, tudo conforme documentação anexa, proposta cja CONTRATADA, termo de

inexigibilidade n'009/2017, que integram, independentemente de transcrição, o presente instrumento

contratual.

PARÂ.GRAFO PRll\,lElRO - A eíetivação dos serviços de que trata esta Cláusula dar'-seá no estrito

cumprimento do contido na proposta da CONTRATADA, que integra o presente instrumento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os acréscimos nâo previstos na caracterizaçâo do obieto contido nesta

Cláusula e necessários ao seu fiel cumpÍimenlo, sÓ serão efetivados com base em Relatório

circunstanciado da Comissão Técnica da CONTRATANTE e mediante péüa e expressa autonzação

do Setor solicitante, sob pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem deu causa.

PARAGRAFO TERCEIRO - E de integral responsabilidade da CONTRATADA o pagamênto do artista,

banda e todos os integranles da equipe, respondendo pelas despesas dos encaços trabalhistas,
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preüdenciários e fiscais desses, bem como por todas as obrigaçoes assumidas com os participantes

do show.
CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

0 contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, peio período de 60 (sessenta) dias,

observadas as exigências do art. 57, da Lei n' 8.66683.

CúUSULA QUARTA - DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO

0 vaior giobai cieste contrato e de R$35,000,00 (trinia e cinco mil reais), a ser pago em parcela

única após o evento, em até 20 (vinte) dias.

PARAGRAFO ÚUICO - A CONTRATADA emitirá a documentação comprobatória, legalmente aceita,

referentes aos serviços efetivamente realizados, como condição do pagamento previsto nesla Cláusula.

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

0s recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das

seguintes dotaçoes oçamentárias:

ATIVIDADE: 1 3,392.0424 0297.0000

ELEMENTO: 3 3.90.39.74

FONTE: 01

CúUSULA SEXTA - DAS ÂI TFPÂNôFS

As alteraçoes poruentura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato seráo efetivadas na

torma e condiçôes do art. 65 da Lei no 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo,

devidamente homologado, que passará a integrar esle contrato para todos os f,ns legais.

CLAUSULA SETIMA - DAS PRE RROGATIVAS DO CONTRATANTE

o regime jurídico que rege este acordo confere ao Municipio de surubim as prenogativas

constantes dos ar|.58,77 e seguintes da Lei 8.666,€3, as quais são reconhecidas pêla Contratada.

CLAUSULA O|TÂVA - DOS DIRÊiTOS É DAS OBR iGALUE§ UA§ HAKI ÉS

constituem obrigaçÔes da CoNTRATANTE, além das conslantes dos arts. 66 e 67 da Lei no

8.666/93, a comunicaçã0, através do Serviço de Contabilidade, aos Óçãos incumbidos de anecadação

e fiscalização dos tributos municipais, as caracteristicas e os valores pagos referentes à liquida@o da

despesa destê Conti'ato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No que tange à contratação de som e luz, a CoNTRATANTE se

responsabiliza em realizá-la de acordo com a rider da CONTRATADA

PARÁGRA.FO SEGUI,IDO - A. CONTRA,-ADA devei'á realizar e ao tinal da apresentação disponibilizar

registros fotográÍicos e de video da apresentaqã0.
pÀnnCmfÓ TERCEIRO - São conferidos à CONTRATADA os direitos relacionados no art. 59,

parágrafo 20 do art. 79 e art. 109, da Lei no 8,666/93, 
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pnneORafO QUARTO - Fica devidamente esclarecido que a CONTRATADA se responsabiliza pelas
medidas a que está sujeita peranle a ordem dos Músicos do Brasil, estabelecidas na Lei n0 3.857/60.

PARAGRAFO QUINTO - São de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer obrigações
devidas ao Escritót'io Central de Ar,'ecadação e Distribuição - ECAD ou outi'as instltu!çÕes ielacionadas
às apresentaÇÕes artisticas vinculadas a esta contratação.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá eÍetuar gravaçáo ou qualquer tipo de registro da
apresentação realizada, para íns de comprovação da execução dos serviços,

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA deverá cumprir Íielmente os horários eslabelecidos na
programaÇão oficial do evento, chegando ao local do show com a antecedência mínima de 30 (trínta)

minutos e, realizando show com duração mínima de 2h (duas horas) para evitar transtornos em relação
aos horários definidos.

PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATADA não pode realizar quaisquer tipos de propaganda,
publicidade ou anúncio durante a sua apresentaçâo.

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA não veiculará nenhum tipo de propaganda partidária gratuita

e de nenhum tipo de propaganda politica vinculada ao objeto deste instrumento, em atendimento às
normas, previstas no Caiendário Éleitoral e na Lei cjas Êieições (Lei n" 9.504i97).

PARAGRAFO DECIMO - A CONÍRATADA não pode transferir a terceiros, a qualquer titulo, no todo ou

em parte, o objeto deste Contrato.

PARÁGP.AFO DECii,,Ío PRliüEiRO - A CoNTRaTAI.iTE obriga-se ainda a:
. Exercer a Íiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

. lndicar, Íormalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e, se necessário,

Ílscal designado para auxiliá-lo na avaliação periódica da prestação dos serviços;

. Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários.

benefícios e encargos;

. Receber e acompanhar a relação nominal dos empregados contratados;

o Manter |ivro de regisko, no qual deverão ser documentadas as oconências havidas, devendo

notiÍicar a empresa sobre tais ocorrências, valendo-se, inclusive, da aplicação de advertência

OU ÍI IUITAS;

. Fiscalizar o cumpnmento das obroaçoes e êncargos smiais e trabalhistas;

. Solicitar regularmente os comprovantes de pagamento que demonstrem a regularidade da

empresa contratada iunto ao FGTS, Previdência Social e CND - Certidão Negativa de Débito,
nnrracnnndanla â^ mÂc.lr r'rltima nnmnatÂnniâ vÂn^idâev,,u,Pvi,vv,iv

. Atestar a Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei no 8,666/93 e artigo 63 da Lei n" 4.320/64).

CúUSULA NONA - DA RESC§ÂO

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condiçoes, sem prejuízo do disposto

no art.78 da Lei n.08.666/93, com as alteraçoes introduzidas por leis posleriores.
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I ' Pela contratante: a) unilateralmenle, em caso de inexecução do objeto conkatado, bem como
variação de interesse, nos termos do art. 58, ll, c/c art. 79, l, da Lei 9.666/93. Não sendo permitida
esta a contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse públim,
e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.

ll - Por ambas as partes: a) Na oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado,
tomando absolutamente inviável a execução do Contrato.

§ 1o - Na hipótese de rescisão conúatual nas íormas previstas nos incisos I a Xl, art. 7g da Lei no

8,66ôi93 e demais noi-mas lega;s peÍtinêntes, terá a contfatada direlto, ei:ciiisivamente, a0 pagameato
dos serviços já prestados e aceitos comprovadamente.

§ ? - Quando a rescisâo ocorrer com base nos incisos Xll a xvll do art. 78 da Lei 8,666/g3 e demais
normas legais perlínentes, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuizos
regularmente comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devidos pela

execuçâo do contrato até a data da rescisã0,

CúusULA DÉCIMA - DAs PENALI DADES
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Pela inexecução total ou paÍcial das obrigações assumidas, a CONTF-a.TADA frcar.á sujeila às
seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabÍidades civil e criminal, assegurada a prévra e ampla
defesa: a) advertência. b) Multa de até 1070 (dez por cento) do valor do Contrato pelo descumprlmento
de qualquer obrigação prevista no Edital ou contrato; b.1) Multa de 10% (dez por cento) do valor da
apresentação pelo descumprímento da não apresentação do registro fotográfico exigido; b.2) Multa de
100/o (.dez oor cento) do valor da aDresentaÇão oelo descumprimento da filmagem; c) imDedimento de
licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuizo das demais
penalidades cabíveis, na forma do aÍt, 87, lil da Lei no 8.666/1993; d) declaraçao de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, lV da Lei n" 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor da mulla deverá ser recolhida pela CONTRATADA, aos cofres da
Tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 03 (três) ciias, a coniar cio recebimenio da notificação da
penalidade, sem prejuízo da rescisão por parte da CONTRATANTE;

PARAGRAFO SEGUNDO - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE ou cobrado judicialmente.

PARAGRAFO TERCEIRO - As sançoes previstas poderão ser aplicadas cumulativamente ou nã0. à
pena de multa.

PARAGRAFO QUARTO - Deconido o prazo de defesa sem que a CONTRATADA se pronuncie ou se
for considerada piocedente a multâ, Êsta ser'á notiÍlcada a i'ecolhei' aa eráio municlpal o vaior"devido,
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificaçâo pela autoridâde competente,
PARAGRAFO QUINTO - Recolhida a multa a que se refere esta Cláusula, poderá a CONTRATADA,
querendo, apresentar defesa que sendo provida ser-lhe-á devolvida a quantia no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados do pedido da devolução,
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cúusull oÉcr MA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

ConÍorme disposto no art.61, Parágrafo Único, da Lei 8.6661g3, a publicação do presente

instrumento será eíetuada em extrato, no local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinle ao

de sua assinatura, para ocorTer no prazo cie 20 (vinte) dias daquela data, clrÍendo à mnta do Municlpio

de Surubim a respectiva despesa.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OO FORO E DAS DI§POSICÔES FINAIS

Nos lermos do § 30 do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação

da despesa, os serviços de contabilidade comunicarã0, aos órgãos incumbidos da anecadação e
f,scalização de tributos da Uniã0, Eslado ou Município, as caracteristicas e os valores pagos, tudo em

conÍormidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4,320, de 17 de maço de 1964.

§ 1" - A Conkatada reconhece o direito do Municipio de Surubim de paralisar a qualquer tempo ou

suspender a prestação do serviço, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já efetuados,

§ ? . A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Municipio de Surubim

ou a lerceiros. quando da execução do Conlralo. irrclusive acidentes. mortes, perdas ou destruições.

isenlando o Município de Surubim de todas e quaisquer reclamaçoes pertinenles.

§ f - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressôes de até

250lo do objeto contratado, nos termos do §'lo, artigo 65 da Lei n" 8.666/93 e demais normas legais

pertinentes.

§ 4". Sob o pálio do art. 55, § 2", da Lei 8.666193, flca eleito o foÍo da Comarca de Surubim - PE, como

competenle, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presenle Contrato,

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (tres) vias de igual teor e para um

so efeito legal, na presenca das testemunhas que também assinam.

Surubim(PE),16 de março de 2017
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SECRETARIA D rNrsTRAÇÃ0
Sr. Arqui n de Lima Neto
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JosÉ

[, I ôr!.U
LUAN BARBOSA SILVA ME

Contratada
Testemunhas

CPF/MF; CPF/IVF
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Sra. Ana Célia Cabral de Farias

Contratante
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